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X – zelar pelo cumprimento das padronizações determina-
das para os procedimentos em curso no âmbito da Controladoria 
Geral do Estado;

XI – acompanhar o cumprimento das ressalvas, determi-
nações e recomendações exaradas pela Controladoria Geral do 
Estado e encaminhadas aos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública direta e indireta;

XII – acesso e consulta a sistemas utilizados pelos órgãos 
da Administração Direta e Indireta, a fim de instrumentalizar as 
apurações que estejam em curso;

XIII – exercer o papel de órgão central das Corregedorias, 
com apoio, quando necessário de outras áreas da Controladoria 
Geral do Estado;

XIV – realizar levantamento da economia gerada aos cofres 
públicos a partir das providências adotadas; e

XV – outras atividades que se fizerem necessárias para o fiel 
cumprimento de suas finalidades e do artigo 32 da Constituição 
Bandeirante.

Parágrafo Único - Para fins de cumprimento do inciso VII 
deste artigo, poderão os Departamentos vinculados à Coorde-
nadoria Correcional:

a) orientar a unidade quanto à aplicação das normas e 
dispositivos legais do regime disciplinar estatutário; e,

b) quando necessário, propor medidas para o saneamento 
das pendências e inconformidades.

Artigo 3º - Cabe à Coordenadoria Correcional, por meio do 
Departamento de Apuração de Assédio Sexual, Moral e Condu-
tas Discriminatórias:

I – apurar condutas de natureza sexual, em conformidade 
com o Decreto nº 63.251, de 8 de março de 2018; condutas de 
natureza moral; e condutas discriminatórias e de intolerância, 
praticados por agentes públicos no âmbito da Administração 
Pública Estadual, responsabilização quando for o caso;

II – propor medidas de boas práticas para prevenir e 
evitar assédio sexual, moral e condutas discriminatórias e de 
intlerância;

III – realizar a análise de ambientes de trabalho de onde 
se originou a denúncia ou a queixa com o intuito de obter 
informações e esclarecer situações, buscando coletar evidências 
necessárias para confirmar se o fato reclamado pode configurar 
uma hipótese de assédio sexual, moral ou conduta discrimina-
tória e de intolerância.

Artigo 4º - Cabe à Coordenadoria Correcional, por meio 
do Departamento de Responsabilização de Pessoa Jurídica 
conduzir investigações preliminares e Processos Administrativos 
de Responsabilização – PAR - destinados à apuração de atos 
de corrupção contra a Administração Pública cometidos por 
pessoas jurídicas, de que trata a Lei federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, sugerindo os encaminhamentos necessários em 
face das irregularidades identificadas.

Parágrafo Único – Em caso de responsabilização de pessoa 
jurídica, cabe ao Departamento de Responsabilização de Pessoa 
Jurídica recomendar a publicação dos dados relativos às sanções 
aplicadas no Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP.

Artigo 5º - Cabe à Coordenadoria Correcional, por meio do 
Departamento de Apuração de Despesa de Pessoal e Recursos 
Humanos, apurar, propondo a responsabilização quando for 
o caso:

I – conduta funcional de agentes públicos no que se refere à 
nomeação, assiduidade, férias, licenças, concessão de benefícios 
e de proventos, assim como afastamentos para participação em 
pleitos eleitorais;

II – situações envolvendo a prática de nepotismo;
III – acúmulo ilegal de cargos, bem como ao descumpri-

mento dos requisitos legais para ocupação de cargos efetivos 
ou cargos/funções em comissão;

IV – fiscalizar as contratações e nomeações de pessoal e a 
regularidade de afastamentos de servidores públicos estaduais 
para participação em pleitos eleitorais, e a despesa de pessoal 
do Estado;

V - exercer o controle sobre o deferimento de vantagens, 
benefícios e a forma de calcular qualquer parcela integrante 
ou não do subsídio, vencimento ou salário dos servidores, bem 
como de proventos, pensões e benefícios, inclusive os de nature-
za militar e/ou previdenciária;

V - realizar correições relacionadas à assiduidade dos agen-
tes públicos e ao teletrabalho;

VI – qualquer conduta ilícita praticada no exercício das 
funções públicas, desde que o ilícito não seja objeto de apuração 
por alguma das diretorias correcionais ou por outra coordenado-
ria da Controladoria Geral do Estado.

Artigo 6º – Cabe à Coordenadoria Correcional, por meio do 
Departamento de Apurações Gerais:

I – fiscalizar e monitorar irregularidades envolvendo licita-
ções, contratações e terceirizações públicas, contratos de gestão, 
convênios e instrumentos afins;

II – atuar para solucionar conflitos decorrentes de gestão 
de contratos;

III – receber e analisar as autorizações de pagamentos, a 
título indenizatório, de despesas sem cobertura contratual ou 
decorrentes de contrato posteriormente declarado inválido, nos 
termos do Decreto nº 40.177, de 7 de julho de 1995, alterado 
pelo Decreto nº 53.334, de 19 de agosto de 2008;

IV – fiscalizar o reajuste de preços dos contratos de serviços 
celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta, com vista à observância ao Decreto nº 48.326, 
de 12 de dezembro de 2003;

V – zelar para que sejam observados, nas contratações, 
os valores referenciais estabelecidos nos estudos de serviços 
terceirizados disponibilizados no sítio www.cadterc.sp.gov.br ou 
em outros sistemas que estabeleçam preços referenciais;

VI – monitorar o cumprimento do dever estabelecido no 
Decreto nº 51.469, de 02 de janeiro de 2007, no uso da modali-
dade licitatória pregão;

VII – monitorar o dever estabelecido no Decreto nº 54.010, 
de 12 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a necessidade de 
inversão de fases nas licitações realizadas conforme as modali-
dades licitatórias adotadas; e

VIII – desenvolver as demais apurações que, em decorrên-
cia da matéria, não se enquadrem nas atribuições dos demais 
Departamentos.

Artigo 7º - Cabe à Coordenadoria Correcional, por meio do 
Departamento de Apurações Especializadas:

I – realizar apurações preliminares de infrações administra-
tivas cometidas por servidores públicos no uso de suas funções, 
quando demandar conhecimentos específicos nas áreas de 
recursos hídricos, saneamento, energia e meio ambiente;

II – apurar eventuais irregularidades praticadas por agentes 
públicos alocados no Departamento Estadual de Trânsito de São 
Paulo - DETRAN/SP, e em suas diversas Unidades de Trânsito, 
quando demandar conhecimentos especializados;

III – realizar fiscalizações em empresas de vistoria, lacração 
e consultórios médicos e psicólogos credenciados, pátios de 
recolha e guarda de veículos, centro de formação de condutores, 
empresas de desmonte, e demais credenciados ao Departamen-
to Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo - DETRAN/SP;

IV – atuar na fiscalização de outras possíveis irregularida-
des, que, para sua consecução, demande conhecimentos especí-
ficos, materializados, principalmente, por meio de perícias técni-
cas, ou utilização de sistemas próprios de ação dos servidores.

Artigo 8º - Cabe à Coordenadoria Correcional, por meio 
do Departamento de Apurações Estratégicas, realizar apura-
ções preliminares e fiscalizações estratégicas, assim definidas 
conforme parâmetros de materialidade, relevância, risco e 
credibilidade por

I – apresentarem potencialidade multiplicativa ou versarem 
sobre temas de natureza coletiva em sentido amplo;

II – tratarem de controvérsia sobre normatização nova ou 
tese ainda não enfrentada pela coordenadoria correcional;

IV – administrar e desenvolver sistemas de informação, 
soluções de tecnologia, sítios eletrônicos e intranet, respeitando 
os padrões de desenvolvimento e de prestação de serviços 
eletrônicos definidos pela Política Estadual de TIC do Governo 
do Estado de São Paulo;

V – propor, incentivar e viabilizar a implantação de soluções 
de governo eletrônico alinhadas às ações de governo, apoiando 
a otimização dos processos;

VI – coordenar a governança de Tecnologia da informação 
na CGE, definindo processos e mobilizando recursos que garan-
tam o alinhamento das ações desta área às competências e 
objetivos institucionais;

VII – implantar, revisar, atualizar e supervisionar a execução 
da política de segurança da informação;

VIII – planejar com as demais unidades da Controladoria-
-Geral do Estado as demandas por equipamentos de tecnologia, 
sistemas de informação e soluções tecnológicas;

IX – fomentar, em conjunto com a Coordenadoria de Inte-
gridade e Controle Estratégico, o intercâmbio de dados entre os 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 
do Estado, no que se refere às atividades de controle interno;

X – formular normas, diretrizes, controles e métricas para 
assegurar o valor, a qualidade e a conformidade das informa-
ções geradas por meio da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação;

XI – orientar e monitorar a prestação de serviços de 
tecnologia, a segurança da informação, a infraestrutura e o 
fornecimento de sistema de informações, bem como a qualidade 
no atendimento às necessidades organizacionais;

XII – estabelecer parcerias com instituições públicas e/ou 
privadas para desenvolvimento de temas relacionados à tecno-
logia da informação de interesse da CGE.

XIII – fomentar e colaborar com a inovação tecnológica na 
gestão de dados e informações, em parceria com a Central de 
Dados do Estado de São Paulo - CDESP;

XIV – planejar, supervisionar e coordenar, em conjunto com 
a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, a integração dos 
processos de tratamento e carga de dados com os processos 
de desenvolvimento de sistemas de informações estratégicas;

XV – realizar outras atividades correlatas.
Artigo 3º - Cabe à Coordenadoria de Tecnologia da Infor-

mação, por meio do Departamento de Infraestrutura e Desen-
volvimento:

I – prestar suporte técnico aos usuários finais do órgão em 
questões relacionadas à tecnologia da informação;

II – planejar, supervisionar e coordenar a integração dos 
processos de tratamento e carga de dados com os processos de 
desenvolvimento de sistemas de informações;

III – monitorar os recursos de TIC e coordenar as atividades 
de diagnóstico, prospecção e difusão de novas soluções relacio-
nadas a esta área;

IV – manter atualizado o inventário dos sistemas de infor-
mação utilizados pelas áreas da Controladoria-Geral do Estado 
e realizar estudos com o objetivo de otimizar a usabilidade e o 
acesso, bem como possíveis integrações com bases de dados de 
outros órgãos e instituições;

V – prestar suporte técnico à realização de reuniões virtuais 
no âmbito da CGE, sobretudo prestando auxílio técnico aos Cor-
regedores da Coordenadoria Correcional, quando da realização 
de oitivas à distância;

VI – oferecer suporte técnico ao sistema “São Paulo Sem 
Papel” ou àquele que vier a substituí-lo, encaminhando as 
demandas, quando necessário, aos órgãos competentes.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CGE-7, de 21-7-2022

Dispõe sobre as diretrizes e atividades da 
Coordenadoria Correcional da Controladoria Geral 
do Estado de São Paulo

O Controlador Geral do Estado, especialmente as que lhe 
conferem a LC 1.361-2021 e o Dec. Est. 66.850-2022, e,

Considerando as atribuições da Controladoria Geral do 
Estado previstas no art. 17, da LC 1.361-2021;

Considerando que entre as finalidades da Controladoria 
Geral do Estado estão a correição, a prevenção e o combate 
à corrupção, conforme o art. 2º, IV, do Dec. Est. 66.850-2022;

Considerando a estrutura da Controladoria Geral do Estado 
prevista no art. 4º do Dec. Est. 66.850-2022;

Considerando a estrutura da Coordenadoria Correcional 
prevista no art. 8º do Dec. Est. 66.850-2022;

Considerando as atribuições da Coordenadoria Correcional 
da Controladoria Geral do Estado de São Paulo, previstas no art. 
26, do Dec. Est. 66.850-2022;

Considerando a competência atribuída ao Controlador 
Geral do Estado, pelo art. 30, II do Dec. Est. 66.850-2022, de 
detalhar, mediante Resolução, o funcionamento e as atribuições 
das unidades integrantes da estrutura da Controladoria Geral 
do Estado; e

Considerando a necessidade de uniformização das ativida-
des da Coordenadoria Correcional, resolve:

Artigo 1º - Sem prejuízo do disposto no art. 26 do Decreto 
Estadual nº 66.850, de 15 de junho de 2022, definir as diretrizes 
e atividades da Coordenadoria Correcional, da Controladoria- 
Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - É competência comum a todos os Departamen-
tos da Coordenadoria Correcional:

I – apurar:
1. irregularidades administrativas ocorridas no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado, bem como 
dos atos praticados pelos seus respectivos agentes públicos;

2. denúncias de quaisquer infrações disciplinares ou atos 
que configurem improbidade administrativa praticadas no âmbi-
to da Administração Pública direta e indireta do Estado.

II - orientar e apoiar os órgãos e as entidades da Administra-
ção Pública direta e indireta do Estado no desempenho de suas 
atribuições de controle, por meio do desenvolvimento de ini-
ciativas e competências institucionais voltadas à prevenção de 
infrações disciplinares e práticas lesivas ao patrimônio público;

III - propor medidas visando à integração de informações e 
racionalização de atividades, para fins de controle;

IV - atuar de forma preventiva, por meio de um processo 
contínuo de capacitação e conscientização dos órgãos e agentes 
públicos em temas afetos à área de atuação da Coordenadoria 
Correcional, com o objetivo de assegurar que suas condutas 
sejam pautadas pelo respeito às normas legais e ética pública;

V - identificar, de forma preventiva e por meio de análise de 
documentos e cruzamento de dados, áreas de atenção propen-
sas a fraudes, desvios e irregularidades administrativas, a fim de 
auxiliar os gestores dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual na adoção de medidas para aprimoramento da 
governança e mitigação de riscos;

VI – minutar proposta e difundir métodos alternativos de 
solução de conflitos no âmbito do direito sancionador, como o 
Termo de Ajustamento de Conduta, a fim de potencializar o uso 
desses meios pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, minimizando os custos envolvidos na instauração de 
procedimentos correcionais para apuração e eventual aplicação 
de sanções em situações que poderiam ser corrigidas de forma 
mais eficaz e eficiente;

VII – propor medidas com escopo de sanear irregularidades 
técnicas e administrativas e, quando for necessário, propor ado-
ção de medidas de responsabilização;

VIII – realizar inspeções preventivas, vistorias e avaliações 
de órgãos públicos e privados que recebam recursos públicos 
estaduais, com o fim de instruir os processos correcionais;

IX – propor a padronização e monitorar os procedimentos 
de apuração preliminar realizados no âmbito da Administração 
Direta ou Indireta do Estado, sugerindo ao Controlador Geral 
do Estado, quando for o caso, a requisição de procedimentos e 
processos administrativos, julgados ou arquivados;

IV – encaminhar, com transito pelo coordenador, as deman-
das recebidas às áreas responsáveis pela apuração da matéria e 
acompanhar o prazo de resposta.

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CGE-5, de 21-7-2022

Dispõe sobre as diretrizes e atividades da 
Coordenadoria de Inteligência e Informações 
Estratégicas do Gabinete da Controladoria Geral 
do Estado de São Paulo

O Controlador-Geral do Estado, especialmente as que lhe 
conferem a LC 1.361-2021, e o inc. II do art. 30 do Dec. Est. 
66.850-2022; e,

Considerando o disposto no Decreto Federal 3.695-2000, 
que cria o Subsistema de Inteligência de Segurança Pública, 
no âmbito do Sistema Brasileiro de Inteligência instituído pela 
LF 9.883-99;

Considerando a necessidade de um sistema de inteligência 
que possa, em face da dinâmica da defesa do patrimônio público 
em todas as suas interfaces, realizar um permanente processa-
mento de dados, visando à produção de conhecimentos relativos 
a correições, auditorias e fiscalizações nos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta do Estado, respeitados os 
direitos e garantias fundamentais reconhecidos na Constituição 
Federal, notadamente o devido processual legal, a legalidade e 
a reserva da jurisdição; e,

Considerando as atribuições da Coordenadoria de Inteligên-
cia e Informações Estratégicas contidas no art. 18, do Dec. Est. 
66.850-2022, resolve:

Artigo 1º - Definir as diretrizes e atividades da Coordenado-
ria de Inteligência e Informações Estratégicas, do Gabinete da 
Controladoria Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - É atribuição da Coordenadoria de Inteligência e 
Informações Estratégicas, além daquelas previstas no artigo 18 
do Decreto Estadual nº 66.850, de 15 de junho de 2022:

I – subsidiar a Controladoria Geral do Estado na implanta-
ção, execução e aperfeiçoamento das atividades de Inteligência 
que possam ser desenvolvidas nos processos correcionais e nas 
auditorias;

II – coordenar operações e investigações que envolvam 
ações integradas de diferentes áreas da Controladoria;

III – subsidiar os trabalhos de apuração dos procedimentos 
correcionais, podendo realizar pesquisas em sistemas internos 
e externos, realizar diligências e ações de inteligência para a 
consecução dos objetivos no âmbito do processo de correição;

IV – realizar ações de obtenção de dados associadas à 
análise para sua compreensão;

V – realizar a produção de conhecimento com objetivo 
específico de auxiliar as demais Coordenadorias da Controla-
doria;

VI – reunir dados e conhecimentos de assuntos afetos ao 
controle interno estadual;

VII – difundir conhecimentos de inteligência para os res-
ponsáveis pelas tomadas de decisão de nível estadual e para 
os órgãos que necessitem tomar conhecimento do assunto 
analisado;

VIII – realizar atividades de contrainteligência, especial-
mente:

a) Proteção dos conhecimentos produzidos nas atividades 
de inteligência;

b) Salvaguarda de dados e conhecimentos produzidos por 
entes estaduais, públicos ou privados;

c) Prevenir, identificar e buscar medidas para neutralizar 
ações promovidas por grupos de pessoas ou organizações, 
vinculados ou não ao governo, que ameacem os interesses, o 
desenvolvimento e a segurança do Estado e da sociedade.

IX – produzir material didático, bem como cursos presen-
ciais e/ou virtuais com o objetivo de difundir as políticas da área 
de inteligência para os diversos órgãos públicos do Estado, com 
apoio do Departamento de Formação em Controle Interno e Edu-
cação Continuada, da Coordenadoria de Controle Estratégico e 
Promoção da Integridade.

Artigo 3º - Cabe à Coordenadoria de Inteligência e Informa-
ções Estratégicas, por meio do Departamento de Apuração de 
Evolução Patrimonial:

I – receber, analisar, publicar e apurar inconsistências nas 
declarações de bens das autoridades e dos dirigentes estaduais;

II – instruir os procedimentos correcionais instaurados, com 
o objetivo de averiguar eventual enriquecimento ilícito de agen-
tes públicos, mediante análise de evolução patrimonial;

III – zelar pela manutenção da reserva de sigilo das apura-
ções preliminares instauradas para averiguar eventual enrique-
cimento ilícito de agentes públicos.

Artigo 4º - Cabe à Coordenadoria de Inteligência e Infor-
mações Estratégicas, por meio do Departamento de Análise de 
Dados e Governança da Informação:

I – realizar atividades de mineração e cruzamento de dados 
para disponibilizar informações estratégicas às Coordenadorias 
e à gestão superior da Controladoria Geral do Estado;

II – pesquisar inovações tecnológicas a fim de implantar 
soluções de tecnologia da informação que possam otimizar a 
produção de informações estratégicas pela Controladoria Geral 
do Estado;

III – subsidiar os trabalhos na geração de informações 
estratégicas das Coordenadorias da CGE, por meio da utilização 
de ferramentas de análise de dados;

IV – planejar ações para inovação e melhoria contínua nos 
processos de geração de informações estratégicas no âmbito 
da CGE.

Artigo 5º - Poderá ser instalado junto Coordenadoria de 
Inteligência e Informações Estratégicas um Comitê de Relações 
Institucionais composto por membros ou servidores previamente 
designados, constituído com a finalidade de elaborar estudos, 
promover discussões e articulações, apresentar propostas e 
projetos e realizar monitoramentos de determinados temas 
relacionados as atribuições da Controladoria Geral do Estado.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CGE-6, de 21-7-2022

Dispõe sobre as diretrizes e atividades da 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação da 
Controladoria Geral do Estado de São Paulo

O Controlador Geral do Estado, especialmente as que lhe 
conferem a LC 1.361-2021 e o Dec. Est. 66.850-2022; e,

Considerando que a Controladoria-Geral do Estado de São 
Paulo, órgão central do Sistema Estadual de Controladoria e do 
Sistema Estadual de Defesa do Usuário do Serviço Público, tem 
por objetivo promover a criação e o fortalecimento das estrutu-
ras de controle interno dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual direta e indireta;

Considerando que a atribuição da Coordenadoria de Tec-
nologia da Informação contidas no art. 21, do Dec. Est. 66.850-
2022, tem como função de desenvolver, sustentar e evoluir os 
sistemas de informação utilizados pelas áreas-fim da CGE, como 
Auditoria, Correição, Ouvidoria e Integridade, resolve:

Artigo 1º - Definir as diretrizes e atividades da Coordena-
doria de Tecnologia da Informação, da Controladoria-Geral do 
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - É atribuição da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação, sem prejuízo do previsto no artigo 21 do Decreto 
Estadual nº 66.850, de 15 de junho de 2022:

I – formular políticas de uso dos recursos de Tecnologia da 
Informação no âmbito da Controladoria Geral do Estado - CGE;

II – estabelecer o planejamento estratégico das ações de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC na CGE;

III – monitorar os recursos de TIC e coordenar as ativida-
des de diagnóstico, prospecção e difusão de novas soluções 
relacionadas;

VII - firmar, em nome do Controlador-Geral, os despachos de 
mero expediente que envolvam o encaminhamento de procedi-
mentos, expedientes (“protocolados”) e documentos às demais 
unidades integrantes da Controladoria;

VIII - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados, acompanhando os prazos estabelecidos por lei 
para respostas às solicitações ou determinações superiores e do 
público em geral;

IX - na área de relações institucionais:
a) assessorar o Controlador-Geral:
1. no que concerne às atividades legislativas de interesse da 

Controladoria, bem como no acompanhamento das demandas 
de parlamentares e dos entes federativos junto a esses órgãos;

2. estimular a cooperação jurídica institucional com outros 
órgãos públicos, estaduais, federais e/ou municipais;

X - assessorar o Titular da Controladoria-Geral em assuntos 
relacionados às demandas de órgãos de controle, em especial 
dos órgãos de controle externo, dirigidas à Controladoria;

XI - acompanhar:
1. as publicações no Diário Oficial do Estado;
2. junto às áreas envolvidas, a análise e a elaboração de 

respostas.
XII - minutar informações pertinentes aos processos em 

curso no Tribunal de Contas do Estado e nos demais órgãos de 
controle, visando orientar os órgãos da Controladoria quanto às 
providências a serem tomadas;

XIII - encaminhar a edição de procedimentos e de orienta-
ções preventivas;

XIV - receber dos diversos órgãos da Controladoria, perio-
dicamente e sempre que necessário, relatórios contendo infor-
mações sobre o andamento dos processos e procedimentos 
passíveis de fiscalização pelos órgãos de fiscalização e controle;

XV - outras atribuições que lhe forem determinadas decre-
tos e pelo Titular da Controladoria.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução CGE-4, de 21-7-2022

Dispõe sobre as diretrizes e atividades da 
Coordenadoria de Instrução Processual e Cartorária 
da Controladoria Geral do Estado de São Paulo

O Controlador Geral do Estado, especialmente as que lhe 
conferem a LC 1.361-2021 e o Dec. Est. 66.850-2022, e,

Considerando as atribuições da Controladoria Geral do 
Estado previstas no art. 17, da LC 1.361-2021;

Considerando a estrutura da Controladoria Geral do Estado 
prevista no art. 5º, do Dec. Est. 66.850-2022;

Considerando as atribuições da Coordenadoria de Instrução 
Processual e Cartorária da Controladoria Geral do Estado de São 
Paulo, previstas no art. 19, do Dec. Est. 66.850-2022;

Considerando a competência atribuída ao Controlador 
Geral do Estado, pelo art. 30, II do Dec. Est. 66.850-2022, de 
detalhar, mediante Resolução, o funcionamento e as atribuições 
das unidades integrantes da estrutura da Controladoria Geral 
do Estado;

Considerando a necessidade de disciplinar entrada e saída 
de documentos, a tramitação interna de procedimentos e docu-
mentos no âmbito da Controladoria Geral do Estado;

Considerando a necessidade de estabelecer as atribui-
ções da Coordenadoria de Instrução Processual e Cartorária 
da Controladoria Geral do Estado, como unidade de apoio e 
acompanhamento de procedimentos de competência da CGE; e

Considerando a necessidade de uniformização das ativida-
des do Cartório e seu Corpo de Apoio, resolve:

Artigo 1º - Disciplinar as atribuições da Coordenadoria de 
Instrução Processual e Cartorária da Controladoria Geral do 
Estado.

Artigo 2° - É atribuição da Coordenadoria de Instrução 
Processual e Cartorária da Controladoria Geral do Estado – 
CGE-CIPC, sem prejuízo do previsto no artigo 19, do Decreto 
Estadual nº 66.850, de 15 de junho de 2022:

I – protocolar, fazer a triagem, publicar, diligenciar, atender 
ao público, conceder vistas, por ocasião do recebimento de 
denúncias, reclamações, solicitações, documentos e processos;

II – organizar e viabilizar dos serviços de malote e distribui-
ção das correspondências;

III – providenciar a manutenção e atualização das informa-
ções e dados gerenciais dos trabalhos da Controladoria Geral 
do Estado, administrando, inclusive, o sítio eletrônico da CGE;

IV – registrar dados relativos aos procedimentos de resolu-
ção consensual de conflitos;

V – desempenhar as funções de administrador do Sistema 
de Acompanhamento e Apuração de Denúncias, do Sistema 
Informatizado Unificado de Gestão Arquivística de Documentos 
e Informações – SPDoc, do Sistema São Paulo Sem Papel – SP-
-Sem Papel, do Sistema que substituir e/ou alterar os sistemas 
indicados no presente inciso;

VI – coordenar e executar as atividades previstas na Lei 
federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, quando o órgão 
responsável pela informação for a Controladoria Geral do Estado 
de São Paulo;

VII – publicar nos veículos oficiais de imprensa, quando 
necessário, os atos normativos, editais, despachos, decisões e 
demais atos ordinatórios determinados pelo Controlador Geral, 
Chefia de Gabinete ou pelos Coordenadores, bem como contro-
lar os prazos decorrentes das publicações;

VIII - quanto aos documentos físicos ou digitais, analisar, 
rotineiramente, o cumprimento dos prazos da tabela de tempo-
ralidade vigente no Estado de São Paulo;

IX - expedir ofícios para as Secretarias de Estado, quando 
houver necessidade de providências e/ou diligências, enca-
minhando, se necessário, cópias de expediente de apuração 
preliminar eventualmente instaurado.

§ 1° – As diligências cartorárias, previstas no artigo 2°, inci-
so I, desta Resolução, compreendem a expedição de mandados, 
ofícios, verificação de autenticidade das denúncias e outros atos 
determinados pelos demais Coordenadores ou pelo Controlador 
Geral da Controladoria Geral do Estado.

§ 2° – Os autos serão devolvidos pela Coordenadoria de 
Instrução Processual e Cartorária à Unidade solicitante quando 
decorrido o prazo fixado ou cumprida a diligência determinada, 
certificando-se o decurso do prazo sem cumprimento, quando 
for o caso.

§ 3° – A Coordenadoria de Instrução Processual e Cartorária 
manterá controle das entradas, arquivamentos, encaminhamen-
tos e demais providências resultantes de sua atribuição, forne-
cendo relatório qualitativo e quantitativo sempre que solicitado 
à Coordenadoria afeta e ao Controlador-Geral do Estado.

Artigo 3º - Cabe à Coordenadoria de Instrução Processual e 
Cartorária, por meio do Departamento de Recepção, Protocolo, 
Triagem e Tratamento de Denúncias e Documentos:

I – receber, analisar, em caráter preliminar, registrar, classi-
ficar, autuar, protocolar e expedir documentos e procedimentos 
elaborados e recebidos pela Controladoria Geral do Estado, que 
demandem a necessidade de providências por parte do órgão;

II – ao recepcionar o documento, certificar-se quanto à 
existência de expediente, processo ou procedimento tratando 
do mesmo assunto veiculado no documento que deu entrada, 
hipótese em que o fato será certificado e comunicado ao 
coordenador da Coordenadoria de Instrução Processual e Carto-
rária, devendo o documento ser juntado, preferencialmente, ao 
procedimento pré-existente, com a devida anotação para fins de 
controle cartorário;

III – analisar previamente as denúncias e representações, 
sempre com a supervisão do coordenador cartorário, visando 
indicar o procedimento administrativo adequado ou o arquiva-
mento, quando inexistirem indícios mínimos de irregularidade e/
ou materialidade passíveis de serem apurados;


